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Indica ao senhor Prefeito Municipal, 
providências intensificar e promover 
já a fiscalização e a limpeza 
compulsória de terrenos baldios no 
âmbito do município e distritos. 

 

Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística 
Paraguaçu Paulista 
 
                                          O vereador infra-assinado, em conformidade com as 
normas regimentais, I N D I C A ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, Antônio 

Takashi Sasada, providências intensificar e promover já a fiscalização e a limpeza 
compulsória de terrenos baldios no âmbito do município e distritos. 
 

JUSTIFICATIVA  

 

Apresento esta indicação para solicitar o aumento imediato da fiscalização e a 
intensificação das operações de limpeza de terrenos baldios, tanto públicos quanto 
privados, no âmbito de Paraguaçu Paulista.  

Embora o trabalho incansável das equipes de Controle de Vetores da 
Secretaria de Saúde, somado à conscientização da comunidade, tenha mantido os 
números de dengue e outras arboviroses em patamares baixos neste ano de 2025, o 
registro de um óbito é um lembrete trágico de que não podemos baixar a guarda. A 
perda de uma vida por uma doença totalmente evitável não pode ser admitida como 
algo normal ou sequer aceitável. A meta do município deve ser zerar esse número. 

Para alcançarmos esse objetivo, a fiscalização rigorosa e a limpeza imediata 
e compulsória dos terrenos baldios constituem um ponto de partida vital. Esses 
locais, quando abandonados, tornam-se depósitos de lixo e entulho, criando o 
ambiente perfeito para a proliferação do mosquito Aedes aegypti e de outros vetores 
de doenças e pragas. 

Aproveitando o período de estiagem, a prefeitura tem a oportunidade de agir 
de forma proativa. Uma campanha de fiscalização intensa, seguida pela limpeza 
compulsória dos terrenos cujos proprietários não cumprirem a notificação, enviará 
uma mensagem clara à população sobre a seriedade do compromisso da 
administração com a saúde pública.  

Esta medida, além de prevenir novas contaminações, contribui para a 
segurança dos bairros, evitando o acúmulo de lixo e a proliferação de animais 
peçonhentos, além da prática de ações delituosas nesses locais. A saúde de nossa 
cidade depende da ação imediata e coordenada do poder público. 

 
Palácio Legislativo Água Grande, 12 de agosto de 2025. 

 
 

LEANDRO MONTEIRO DE SIQUEIRA 

Vereador 
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